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5www.netjen.com.br São Paulo, sexta-feira, 14 de novembro de 2025

ULTRACARGO LOGÍSTICA S.A.
CNPJ Nº 14.688.220/0016-40 - NIRE 35300492897

Edital de Convocação Assembleia Geral Extraordinária
Pelo presente, ficam os Srs. Acionistas convidados a comparecer à Assembleia Geral Extraordinária 
da Ultracargo Logística S.A. (“Companhia”), que se realizará no dia 26 de novembro de 2025, às 10 
horas (“Assembleia”), na sede social da Companhia, localizada na Avenida Brigadeiro Luis Antonio, 
1343, 4º andar, Bela Vista, na cidade e Estado de São Paulo, CEP 01317-910, para deliberar sobre a 
seguinte Ordem do Dia: 1) Deliberação sobre a realocação de valores referentes a reserva de incen-
tivos fiscais; 2) Aumento do Capital Social mediante a capitalização de reservas de incentivo fiscal, 
com a consequente alteração do artigo 5º do Estatuto Social; 3) Consolidação do Estatuto Social da 
Companhia. Participação na Assembleia: Para participar da presente Assembleia, os acionistas 
devem apresentar declaração emitida pela instituição prestadora dos serviços de escrituração de 
ações da instituição custodiante, com a quantidade de ações de que constavam como titulares até, 
no máximo, 02 (dois) dias úteis antes da Assembleia. Poderão participar da Assembleia acionistas ti-
tulares de ações ordinárias da Companhia, por si, seus representantes legais ou procuradores, desde 
que cumpram com os requisitos formais de participação previstos na Lei 6.404/76. Referida procu-
ração deverá ser depositada na sede social da Companhia, até às 14 horas do dia 24 de novembro 
de 2025. São Paulo, 12 de novembro de 2025. Fulvius Alexandre Pereira Tomelin - Presidente.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1001003-92.2023.8.26.0219 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Guararema, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCAS 
GARBOCCI DA MOTTA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FAZ SABER a ISAURA CLAUDINA 
DE OLIVEIRA, CPF 575.138.648-53, seu cônjuge (se casada for), herdeiros e/ou sucessores, Réus 
Ausentes, Incertos, Desconhecidos e eventuais Interessados, que NELSON JOSÉ CLARO 
AKINAGA e MARLI RODRIGUES PINTO AKINAGA, ajuizaram a presente ação de Usucapião 
objetivando o imóvel com a área de 314,316m², localizado na Rua Casemiro de Abreu nº 139, Bairro 
Itapema, Guararema-SP., o qual mantêm a posse mansa, pacífica, ininterrupta por mais de 18 anos. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guararema, aos 
05 de novembro de 2025.                  

APB AUTOMAÇÃO S.A.
CNPJ/MF sob nº 01.566.137/0001-70 - NIRE nº 35.300.383.257

Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária a ser Realizada em 24.11.2025, às 11h
Convocamos os acionistas da APB Automação S.A. (“Companhia”) a se reunirem em Assembleia 
Geral Ordinária a ser realizada, em primeira convocação, no dia 24 de novembro de 2025, às 11h horas, 
no formato exclusivamente presencial, na sede da Companhia, na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida Paulista nº 1009, conjunto 1.604, Bela Vista, CEP 01311-100, a fim de discutir 
e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: aprovação da distribuição de dividendos e lucros retidos 
aos acionistas, com base no balanço, contas e demonstrações financeiras aprovados. Informações 
Gerais: 1. No caso de representação por procurador, os acionistas deverão indicar e encaminhar, por 
e-mail, para marketing@prodatamobility.com.br: (a) o e-mail do procurador; (b) cópia da procuração 
devidamente assinada e protocolada na sede da Companhia até 48 (quarenta e oito) horas antes da 
Assembleia Geral; e (c) cópia do documento oficial de identidade do respectivo procurador. 
São Paulo, 11 de novembro de 2025. João Ronco Junior - Diretor Presidente.                 (13, 14 e 15)

Data, Hora, Local: 09.10.2025, às 16hs, na sede, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.830, 9º andar, sala 94, 
bloco 04, 10º andar, sala 101, parte, bloco 01, sala 102, parte, bloco 02, sala 103, bloco 03 e sala 104, bloco 04 e 14º an-
dar, sala 141 bloco 01, Condomínio Edifício São Luiz, São Paulo/SP. Presença: Totalidade dos membros do Conselho de 
Administração, a saber: Ricardo Annes Guimarães, Ângela Annes Guimarães, Antônio Mourão Guimarães Neto, Olga Stan-
kevicius Colpo, Dorival Dourado Junior, José Eduardo Gouveia Dominicale, Marco Antonio Antunes, Gueitiro Matsuo Gen-
so e Flavio Dias Fonseca da Silva. Mesa: Presidente: Olga Stankevicius Colpo, Secretária: Deise Peixoto Domingues. Or-
dem do Dia: (i) a realização da 7ª emissão pública de letras fi nanceiras, sem garantia de nenhuma natureza (dívida qui-
rografária) e sem cláusula de subordinação, em até 2 séries (“Séries”), por meio de sistema de vasos comunicantes, no va-
lor total de até R$300.000.000,00, na Data de Emissão (conforme defi nida a seguir) (“Emissão” e “Letras Financeiras”, 
respectivamente), nos termos da Lei nº 12.249, de 11.06.2010, conforme alterada (“Lei 12.249”) e da Resolução do Con-
selho Monetário Nacional nº 5.007, de 24.03.2022, conforme alterada (“Resolução CMN 5.007”), e a oferta pública de 
distribuição não sujeita a registro perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), nos termos da Lei nº 6.385, de 
7.12.1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), da Resolução da CVM nº 8, de 14.10.2020, con-
forme alterada (“Resolução CVM 8”), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, nos termos do “Instru-
mento Particular de Emissão de Letras Financeiras da 7ª Emissão Pública do Banco BMG S.A.”, a ser celebrado entre a Com-
panhia e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, na qualidade de agente de letras (“Oferta”, “Ins-
trumento de Emissão” e “Agente de Letras”, respectivamente); (ii) a celebração, pela Companhia, de todos e quaisquer 
instrumentos necessários para realizar a Emissão e a Oferta, bem como autorização para assumir as obrigações oriundas 
das Letras Financeiras e efetivação da Oferta; (iii) a autorização à Diretoria e demais representantes legais da Companhia, 
incuindo, sem limitação, procuradores com procurações outorgadas de acordo com o estatuto social da Companhia, para 
que estes pratiquem todos os atos e adotem todas as medidas necessárias para a formalização da Emissão e realização 
da Oferta, inclusive, mas não se limitando, a assinatura do Instrumento de Emissão, do “Contrato de Coordenação, Colo-
cação e Distribuição Pública, com Dispensa de Registro, sob o Regime de Melhores Esforços de Colocação, de Letras Finan-
ceiras, da 7ª Emissão do Banco BMG S.A.” (“Contrato de Distribuição”), e de todos os outros documentos relacionados à 
Emissão e à Oferta, incluindo eventuais aditamentos aos referidos instrumentos, bem como a ratifi cação de todos os atos 
e medidas já praticados nesse sentido; (iv) a autorização à diretoria da Companhia para a contratatação dos prestadores 
de serviços necessários à Emissão das Letras Financeiras e à Oferta, incluindo, sem limitação, os Coordenadores (confor-
me defi nido abaixo), o Agente de Letras e o Escriturador (conforme defi nido abaixo), podendo para tanto, negociar, assi-
nar os respectivos contratos e fi xar-lhes os respectivos honorários, bem como, em conjunto com os Coordenadores (con-
forme abaixo defi nido): (a) fi xar o Valor Total da Emissão, (b) determinar a realização da Emissão em até 2 Séries ou Série 
única, (c) defi nir a quantidade de Letras Financeiras da 1ª Série e a quantidade de Letras Financeiras da 2ª Série, caso apli-
cável, através de sistema de vasos comunicantes, sem quantidade mínima de Letras Financeiras a serem alocadas em cada 
Série, observado que qualquer uma das séries poderá não ser emitida, desde que emitidas Letras Financeiras em quanti-
dade equivalente a, no mínimo, a Quantidade Mínima da Emissão (conforme defi nido abaixo); e (d) fi xar a Remuneração 
(conforme defi nido abaixo) de cada Série, sem necessidade de nova deliberação pela Companhia ou de qualquer reunião 
de Diretoria, em decorrência do resultado do Procedimento de Bookbuilding (conforme defi nido abaixo); e (v) a autoriza-
ção à diretoria da Companhia e aos procuradores legais da Companhia, nos termos do seu estatuto social e da procura-
ção legal outorgada, conforme aplicável, caso as Letras Financeiras efetivamente emitidas no âmbito da Emissão não ti-
verem sido totalmente subscritas e integralizadas, para (a) a cancelar o saldo, não colocado no âmbito da Oferta e a Com-
panhia e o Agente de Letras à aditar o Instrumento de Emissão e o DIE (conforme abaixo defi nido) para prever a quanti-
dade de Letras Financeiras efetivamente subscritas e integralizadas; (b) em caso de não integralização por questões ope-
racionais (não atribuíveis à Companhia), ou por ausência de integralização por investidor que houver apresentado ordem 
de investimento, a Companhia e o Agente de Letras poderão realizar, se assim aprovado pelos Coordenadores (conforme 
abaixo defi nido), um aditamento ao Instrumento de Emissão e atualizar o DIE, independentemente de assembleia de titu-
lares das Letras Financeiras (“Titulares”) e/ou de aprovação societária adicional da Companhia, para prever a emissão de 
nova(s) série(s) de Letras Financeiras e integralização em uma só data, com as mesmas características da Letra Financeira 
cuja integralização não tiver ocorrido, ajustando-se, conforme aplicável, o prazo de vencimento e o Valor Nominal Unitá-
rio; ou (c) caso não seja atingida a Quantidade Mínima da Emissão, prosseguir com o cancelamento da Oferta, sendo to-
das as intenções de investimento automaticamente canceladas e devendo a Companhia restituir integralmente os valores 
integralizados pelos investidores. Deliberações Aprovadas: (i) autorizar a realização da Emissão e da Oferta com as 
seguintes características principais, as quais serão detalhadas e reguladas no âmbito do “Documento de Informações Es-
senciais – DIE de Letras Financeiras da 7ª Emissão do Banco BMG S.A.”, elaborado nos termos do art. 7º e do Anexo B à 
Resolução CVM 8 (“DIE”) e do Instrumento de Emissão, bem como a celebração do Instrumento de Emissão, demais do-
cumentos da Emissão e de eventuais aditamentos a tais documentos, pelos diretores da Companhia e/ou procuradores 
constituídos, independentemente de aprovação adicional nesse sentido em Assembleia Geral. (a) Colocação. As Letras 
Financeiras serão objeto de distribuição pública não sujeita a registro, nos termos da Resolução CVM 8 e das demais dis-
posições legais e regulamentares aplicáveis à Oferta, sob o regime de melhores esforços de colocação, com relação à to-
talidade das Letras Financeiras, nos termos do Contrato de Distribuição, com a intermediação de instituições fi nanceiras 
integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenadores”, sendo a instituição intermediária líder o 
“Coordenador Líder”), tendo como público alvo investidores em geral (“Investidores”), nos termos do art. 4º da Resolu-
ção CVM 8. (b) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de até R$300.000.000,00, na Data de Emissão 
(“Valor Total da Emissão”), observado o disposto no item (q) abaixo. (c) Quantidade. Serão emitidas inicialmente até 
6.000 Letras Financeiras, observado o disposto no item (q) abaixo e sendo que será admitida distribuição parcial no âmbi-
to da Oferta. (d) Valor Nominal Unitário. As Letras Financeiras terão valor nominal unitário de R$50.000,00, na Data 
de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (e) Destinação dos Recursos. Os recursos líquidos obtidos pelo Emitente com 
a Emissão serão integralmente utilizados para alongamento do perfi l da dívida, reforço de caixa e para a condução de suas 
atividades como banco múltiplo. (f) Séries. A Emissão será realizada em até 2 Séries, no sistema de vasos comunicantes 
(“Sistema de Vasos Comunicantes”), sendo que a quantidade de letras fi nanceiras a ser alocada na primeira Série (“Le-
tras Financeiras da 1ª Série”) e a quantidade de letras fi nanceiras a ser alocada na segunda Série (“Letras Financeiras da 
2ª Série”), caso aplicável, serão defi nidas no Procedimento de Bookbuilding, sem quantidade mínima de Letras Financei-
ras a serem alocadas em cada série. (g) Forma e Comprovação de Titularidade. As Letras Financeiras serão emitidas 
sob a forma nominativa, escritural, mediante o depósito e o registro eletrônico na B3 pela Companhia, observadas as nor-
mas da B3, conforme defi nidas em seu regulamento e nos manuais aplicáveis, sendo que, para todos os fi ns de direito, a 
titularidade das Letras Financeiras será comprovada por meio de extrato individualizado e, a pedido do Titular ou da Com-
panhia, exclusivamente para fi ns do art. 38, § 1º, da Lei 12.249, por meio de certidão de inteiro teor, ambos emitidos pela 
B3. Tal certidão será sufi ciente para habilitar qualquer medida judicial ou extrajudicial contra a Companhia, inclusive a exe-
cução de valores devidos nos termos do Instrumento de Emissão. Adicionalmente, poderá ser emitido extrato pela Com-
panhia ou, se contratado, pelo Escriturador, com base nas informações geradas pela B3. (h) Conversibilidade. As Letras 
Financeiras não serão conversíveis em ações de emissão da Companhia. (i) Espécie. As Letras Financeiras não contarão 
com garantias de nenhuma natureza (dívida quirografária) e não contarão cláusula de subordinação. (j) Escrituração. A 
escrituração das Letras Financeiras será realizada pela Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., ins-
tituição fi nanceira sociedade por ações com fi lial na cidade de São Paulo/SP, na Rua Joaquim Floriano, 1052, 13º andar, 
sala 132, parte, CEP 04534-004, CNPJ n° 36.113.876/0004-34 (“Escriturador”). (k) Data de Emissão. Para todos os efei-
tos legais, a data de emissão das Letras Financeiras será aquela a ser defi nida no Instrumento de Emissão (“Data de Emis-
são”). (l) Prazo e Data de Vencimento. Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorren-
tes das Letras Financeiras, depois de implementada a Condição Suspensiva de Exigibilidade de Vencimento Antecipado 
(conforme defi nido abaixo), o prazo de vencimento das (i) Letras Financeiras da 1ª Série será de 2 anos e 10 dias, conta-
dos da Data de Emissão (“Data de Vencimento da 1ª Série”); e (ii) Letras Financeiras da 2ª Série será de 3 anos, contados 
da Data de Emissão (“Data de Vencimento da 2ª Série” e, em conjunto com a Data de Vencimento da 1ª Série, “Data de 
Vencimento”). (m) Forma de Subscrição e de Integralização e Preço de Integralização. As Letras Financeiras 
serão subscritas e integralizadas, à vista, no ato da subscrição, em moeda corrente nacional, pelo Valor Nominal Unitário. 
As Letras Financeiras poderão ser subscritas com ágio ou deságio, a ser defi nido, a critério dos Coordenadores, se for o 
caso no ato de subscrição e integralização das Letras Financeiras, desde que aplicado de forma igualitária à totalidade das 
Letras Financeiras de cada série integralizadas em uma mesma data, na ocorrência de uma ou mais condições objetivas 
de mercado, incluindo, mas não se limitando, as seguintes: (i) alteração da Taxa SELIC; (ii) alteração nas taxas de juros dos 
títulos do tesouro nacional; (iii) alteração no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”) e/ou na Taxa DI; 
ou (iv) alteração material nas taxas indicativas de negociação de títulos de renda fi xa (debêntures, certifi cados de recebí-
veis imobiliários, certifi cados de recebíveis do agronegócio e outros) divulgadas pela ANBIMA – Associação Brasileira das 
Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”). (n) Pagamento do Valor Nominal Unitário. Sem pre-
juízo dos pagamentos em decorrência de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Letras Financeiras, de-
pois de implementada a Condição Suspensiva de Exigibilidade de Vencimento Antecipado (conforme abaixo defi nido), nos 
termos previstos no Instrumento de Emissão, (i) o Valor Nominal Unitário das Letras Financeiras da 1ª Série será amortiza-
do em 1 única parcela, na Data de Vencimento da 1ª Série; e (ii) o Valor Nominal Unitário das Letras Financeiras da 2ª Sé-
rie será amortizado em 1 única parcela, na Data de Vencimento da 2ª Série. (o) Atualização Monetária. o Valor Nomi-
nal Unitário das Letras Financeiras não será atualizado monetariamente. (p) Remuneração. A remuneração das Letras 
Financeiras será a seguinte: (i) sobre o Valor Nominal Unitário das Letras Financeiras da 1ª Série incidirão juros remunera-

tórios correspondentes a 100% da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfi nanceiros de 
um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 Dias Úteis, calculadas e divulgadas diaria-
mente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida 
exponencialmente de uma determinada sobretaxa, a ser defi nida de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, e, em 
qualquer caso, limitada a 1,35% ao ano, base 252 Dias Úteis (“Remuneração da 1ª Série”); e (ii) sobre o Valor Nominal 
Unitário das Letras Financeiras da 2ª Série incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% da Taxa DI, acrescida 
exponencialmente de uma determinada sobretaxa, a ser defi nida de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, e, em 
qualquer caso, limitada a 1,50% ao ano, base 252 Dias Úteis (“Remuneração da 2ª Série” e, em conjunto com a Remune-
ração da 1ª Série, “Remuneração”). A Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, 
por Dias Úteis decorridos, com base em um ano de 252 Dias Úteis, desde a Data de Emissão (inclusive) até a data do efe-
tivo pagamento (exclusive), de acordo com a fórmula a ser prevista no Instrumento de Emissão e os critérios de cálculo 
defi nidos no caderno de fórmulas da B3. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Letras Financeiras, depois de implementada a Condição Suspensiva de Exigibilidade de Venci-
mento Antecipado (conforme abaixo defi nido), nos termos previstos no Instrumento de Emissão, a Remuneração da 1ª Sé-
rie será integralmente paga na Data de Vencimento 1ª Série e a Remuneração da 2ª Série será integralmente paga na Data 
de Vencimento 2ª Série. (q) Distribuição Parcial. Será admitida distribuição parcial no âmbito da Oferta, observado que 
a Oferta somente será efetivada com a distribuição de, no mínimo, 4.000 Letras Financeiras, equivalente a R$200.000.000,00, 
observada a alocação a ser defi nida no âmbito do Procedimento de Bookbuilding (“Quantidade Mínima da Emissão”). (r) 
Repactuação Programada. Não haverá repactuação programada. (s) Resgate Antecipado Facultativo. A Compa-
nhia não poderá, voluntariamente, realizar o resgate antecipado de qualquer das Letras Financeiras, nos termos do art. 5º 
da Resolução CMN 5.007, exceto para fi ns de imediata troca por outras letras fi nanceiras de emissão da Companhia, nas 
hipóteses e condições previstas no art. 5º da Resolução CMN 5.007. (t) Amortização Antecipada Facultativa. A Com-
panhia não poderá, voluntariamente, realizar a amortização antecipada de qualquer das Letras Financeiras. (u) Encargos 
Moratórios. Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor devido pelo Emitente aos Titulares nos termos 
do Instrumento de Emissão, adicionalmente ao pagamento da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Data de 
Emissão (inclusive) até a data do efetivo pagamento (exclusive), sobre todos e quaisquer valores devidos e em atraso, in-
cidirão, independentemente de aviso, notifi cação ou interpelação judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1% ao mês, 
calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento (inclusive) até a data do efetivo pagamento (exclusive); e 
(ii) multa moratória não compensatória de 2% incidente sobre o valor do saldo devedor atualizado (“Encargos Morató-
rios”). (v) Recompra Facultativa. A Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir Letras Financeiras em circulação, 
desde que por meio de bolsas de valores ou de mercado de balcão organizado, em que as Letras Financeiras forem admi-
tidas a negociação, para permanência em tesouraria e venda posterior, até o montante máximo permitido pela legislação 
aplicável, e observada as restrições impostas pelo art. 10 da Resolução CMN 5.007. As Letras Financeiras adquiridas por 
entidades integrantes do conglomerado prudencial da Companhia, nos termos da Resolução do CMN nº 4.950, de 30.09.2021, 
conforme alterada, ou por demais entidades submetidas ao controle direto ou indireto do Emitente (observada a caracte-
rização de controle prevista no art. 10º, § segundo, item II da Resolução CMN 5.007) devem ser consideradas no cômpu-
to do limite de que trata este item, excetuadas aquelas adquiridas em colocação primária, nos termos do § 3º do art. 10º 
da Resolução CMN 5.007. (w) Local de Pagamento. Os pagamentos referentes às Letras Financeiras e a quaisquer ou-
tros valores eventualmente devidos pela Companhia nos termos do Instrumento de Emissão serão realizados por meio da 
B3, de acordo com os procedimentos adotados pela B3, sem a aplicação de qualquer compensação, nos termos do artigo 
368 da Lei nº 10.406, de 10.01.2002, conforme alterada (“Código Civil”). Adicionalmente, nos termos da Instrumento de 
Emissão, depois de implementada a Condição Suspensiva de Exigibilidade de Vencimento Antecipado (conforme abaixo 
defi nido), na ocorrência do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Letras Financeiras, automático ou não, 
o Emitente deverá pagar antecipadamente a totalidade das Letras Financeiras, mediante o pagamento do Valor Nominal 
Unitário das Letras Financeiras, acrescido da respectiva Remuneração, calculado pro rata temporis, desde a Data de Emis-
são (inclusive) até a data do efetivo pagamento (exclusive), fora do âmbito da B3, sem prejuízo do pagamento dos Encar-
gos Moratórios, conforme aplicável. (x) Eventos de Crédito e Vencimento Antecipado. Ocorrido qualquer dos Even-
tos de Crédito que serão previstos no Instrumento de Emissão ou qualquer outro evento a ser previsto no referido instru-
mento que ensejaria o vencimento antecipado, as obrigações da Companhia no âmbito das Letras Financeiras e constan-
tes do Instrumento de Emissão serão consideradas antecipadamente vencidas, observada, e desde que implementada, a 
Condição Suspensiva de Exigibilidade de Vencimento Antecipado (conforme abaixo defi nido), sem prejuízo do disposto em 
lei, em especial no Código Civil (v.g. artigos 333 e 590), no artigo 77 da Lei nº 11.101, de 9.02.2005, conforme alterada e 
no artigo 18, alínea “b”, da Lei nº 6.024, de 13.03.1974, independentemente de aviso, interpelação ou notifi cação extra-
judicial, devendo a Companhia realizar o pagamento integral do Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, de-
vida pro rata temporis, desde a Data de Emissão até a data do efetivo pagamento, e de quaisquer outros valores eventual-
mente devidos pelo Emitente nos termos dos documentos da Oferta. Para fi ns do Instrumento de Emissão “Condição Sus-
pensiva de Exigibilidade de Vencimento Antecipado” signifi ca qualquer manifestação formal do Congresso Nacional, Pre-
sidência da República, Ministério da Fazenda ou equivalente, pelo CMN, CVM ou Banco Central do Brasil (“BACEN”), suas 
delegacias, repartições e representantes (“Entidades Governamentais Relevantes”) que possua força legal ou regulamen-
tar para validar, admitir ou não proibir a inclusão de eventos de vencimento antecipado em emissões privadas de letras fi -
nanceiras ou emissões de letras fi nanceiras para distribuição pública. Entende-se por manifestação formal qualquer lei fe-
deral, medida provisória, decreto, normativo, portaria, comunicação, resolução, circular, carta-circular, comunicado, instru-
ção, ato ou qualquer tipo de regulamentação editada pelo CMN, pelo BACEN ou pela CVM, bem como o envio, por quais-
quer Entidades Governamentais Relevantes, de mensagem ou aprovação ao Emitente ou a qualquer instituição do merca-
do fi nanceiro ou de capitais, inclusive para emissão específi ca de letras fi nanceiras, relacionada ou não com as Letras Fi-
nanceiras. (y) Coleta de Intenções de Investimento: será adotado o procedimento de coleta de intenções de inves-
timento, organizado pelos Coordenadores, sem recebimento de reservas, sem lotes mínimos ou máximos, junto aos inves-
tidores, para a verifi cação e a defi nição, conforme o caso, com a Companhia, observado o disposto no DIE: (a) do Valor To-
tal da Emissão, (b) da realização da Emissão em até 2 Séries ou em Série única, (c) da quantidade de Letras Financeiras da 
1ª Série e a quantidade de Letras Financeiras da 2ª Série, caso aplicável, através de Sistema de Vasos Comunicantes, sem 
quantidade mínima de Letras Financeiras a serem alocadas em cada Série; e (d) da Remuneração de cada Série, caso apli-
cável (“Procedimento de Bookbuilding”). (z) Demais características da Emissão: as demais características das Letras 
Financeiras constarão no Instrumento de Emissão e no DIE. (ii) celebrar todos e quaisquer instrumentos necessários para 
a realização da Emissão e da Oferta, bem como assumir as obrigações oriundas das Letras Financeiras e implementar a 
Oferta; (iii) autorizar à Diretoria e demais representantes legais da Companhia, incuindo, sem limitação, procuradores com 
procurações outorgadas de acordo com o estatuto social da Companhia, para que estes pratiquem todos os atos e ado-
tem todas as medidas necessárias para a formalização da Emissão e realização da Oferta, inclusive, mas não se limitando, 
a assinatura do Instrumento de Emissão, do Contrato de Distribuição e de todos os outros documentos relacionados à Emis-
são e à Oferta, conforme o caso, incluindo eventuais aditamentos a referidos instrumentos, bem como ratifi car todos os 
atos e medidas já praticados nesse sentido; (iv) autorizar a Diretoria e demais representantes legais da Companhia a con-
tratar os prestadores de serviços necessários à Emissão das Letras Financeiras e à Oferta, incluindo, sem limitação, os Coor-
denadores, o Agente de Letras e o Escriturador, podendo para tanto, negociar, assinar os respectivos contratos e fi xar-lhes 
os respectivos honorários bem como em conjunto com os Coordenadores (a) fi xar o Valor Total da Emissão, (b) determinar 
a realização da Emissão em até 2 Séries ou em Série única, (c) defi nir a quantidade de Letras Financeiras da 1ª Série e a 
quantidade de Letras Financeiras da 2ª Série, caso aplicável, através de Sistema de Vasos Comunicantes, sem quantidade 
mínima de Letras Financeiras a serem alocadas em cada Série, e (d) fi xar a Remuneração de cada Série, sem a necessida-
de de nova deliberação pela Companhia ou de qualquer reunião de Diretoria, em decorrência do resultado do Procedimen-
to de Bookbuilding, bem como ratifi car os atos já praticados com relação às deliberações acima; (v) autorizar a diretoria 
da Companhia e os procuradores legais da Companhia, nos termos do seu estatuto social e da procuração legal outorga-
da, conforme aplicável, caso as Letras Financeiras efetivamente emitidas no âmbito da Emissão não tiverem sido totalmen-
te subscritas e integralizadas, a, (a) cancelar o saldo não colocado no âmbito da Oferta e a Companhia e o Agente de Le-
tras à aditar o Instrumento de Emissão e atualizar o DIE para prever a quantidade de Letras Financeiras efetivamente subs-
critas e integralizadas; (b) em caso de não integralização por questões operacionais (não atribuíveis à Companhia), ou por 
ausência de integralização por Investidor que houver apresentado ordem de investimento, a Companhia e o Agente de Le-
tras poderão realizar, se assim aprovado pelos Coordenadores, um aditamento ao Instrumento de Emissão e atualizar o 
DIE, independentemente de assembleia de Titulares e/ou de aprovação societária adicional da Companhia, para prever a 
emissão de nova(s) série(s) de Letras Financeiras e integralização em uma só data, com as mesmas características da Le-
tra Financeira cuja integralização não tiver ocorrido, ajustando-se, conforme aplicável, o prazo de vencimento e o Valor No-
minal Unitário; ou (c) caso não seja atingida a Quantidade Mínima da Emissão, prosseguir com o cancelamento da Ofer-
ta, sendo todas as intenções de investimento automaticamente canceladas e devendo a Companhia restituir integralmen-
te os valores integralizados pelos Investidores. Certifi co, para os devidos fi ns, que o presente documento é um extrato da 
ata lavrada em livro próprio, nos termos do § 3º do artigo 130 da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, conforme alterada. Encer-
ramento: Nada mais. Conselheiros: Ricardo Annes Guimarães, Ângela Annes Guimarães, Antônio Mourão Guimarães Neto, 
Dorival Dourado Junior, Olga Stankevicius Colpo, José Eduardo Gouveia Dominicale, Marco Antonio Antunes, Gueitiro Mat-
suo Genso e Flavio Dias Fonseca da Silva. Olga Stankevicius Colpo - Presidente, Deise Peixoto Domingues - Se-
cretária. JUCESP nº 382.323/25-7 em 22.10.2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

BANCO BMG S.A. - COMPANHIA ABERTA - CNPJ/MF Nº 61.186.680/0001-74 - NIRE Nº 3530046248-3
Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Administração Realizada em 09 de Outubro de 2025.

BANCO BMG S.A. 
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 61.186.680/0001-74 - NIRE 35300462483 

Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Administração Realizada em 04 de Setembro de 2025
Data, hora, local: 04.09.2025, 11hs, por meio de videoconferência, conforme faculta o artigo 21, §2º do Estatuto So-
cial (“Companhia”). Presença: Os membros do Conselho de Administração: Ricardo Annes Guimarães, Ângela Annes 
Guimarães, Antônio Mourão Guimarães Neto, José Eduardo Gouveia Dominicale, Dorival Dourado Junior, Marco Anto-
nio Antunes, Gueitiro Matsuo Genso e Flavio Dias Fonseca da Silva. Ausente a Conselheira Olga Stankevicius Colpo. 
Mesa: Presidente: Ricardo Annes Guimarães, Secretária: Deise Peixoto Domingues. Deliberações aprovadas: 1. 
Eleição de Alexandre Witzel Ibrahim, brasileiro, casado, engenheiro, residente em São Paulo/SP, RG nº 19.638.343-
2 SSP/SP, CPF/MF nº 122.946.278-30, para o cargo de Diretor sem Designação Específi ca, com mandato unifi cado até 
a posse dos eleitos na RCA subsequente à AGO de 2027. 1.1. Consignar que o Sr. Alexandre Witzel Ibrahim, ora 
eleito, declara, que não está impedido de exercer atividade mercantil. 1.2. Consignar que o Sr. Alexandre Witzel 
Ibrahim, ora eleito, assumirá o cargo após homologação de sua eleição pelo Banco Central do Brasil. 2. Ratifi car que 
a consolidação da Diretoria da Companhia terá a seguinte composição: (i) Diretor Presidente: Luis Felix Cardamo-
ne Neto, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG nº 11.759.329 SSP-SP, CPF/MF nº 042.649.938-73; (ii) Dire-
tor Executivo Vice-Presidente e de Relação com Investidores: Flávio Pentagna Guimarães Neto, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, RG nº MG-117.32642 SSP/MG, CPF/MF nº 076.934.666-90; (iii) Diretor Executivo Vice-Presi-
dente: João Guilherme de Andrade So Consiglio, brasileiro, viúvo, economista e administrador, RG nº 16.602.546-
X SSP-SP, CPF/MF nº 119.038.148-63; (iv) Diretor Executivo: Eduardo Vasconcelos Antonio, brasileiro, casado, 
executivo de TI, RG nº 20.111.060-X SSP/SP, CPF/MF nº 146.722.288-78; e (v) Diretores Sem Designação Específi ca: 
Luciana Buchmann Freire, brasileira, divorciada, advogada, RG nº 16.837.826-7 SSP/SP, OAB/SP nº 107.343 e CPF/
MF nº 149.211.868-04, Roberto Fonseca Simões Filho, brasileiro, casado, administrador, RG nº 18.201.618-3 SSP/
SP, CPF/MF nº 195.270.058-25; Carlos André Hermesindo da Silva, brasileiro, casado, graduado em ciências con-
tábeis, RG nº 25.575.118-7 SSP/SP, CPF/MF nº 178.217.718-30, Edilson Pereira Jardim, brasileiro, casado, bancário, 
RG nº 17.434.566-5 SSP/SP, CPF/MF nº 092.696.278-70, Ricardo Tadashi Takeyama, brasileiro, casado, estatístico, 
RG nº 30.035.990-1 SSP/SP, CPF/MF nº 274.511.898-64; Lauro Leite Silva, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 
5820008-0 IFP/RJ, CPF/MF nº 710.931.847-87; Andrea Milan dos Santos, brasileira, casada, administradora, RG nº 
40.616.541 SSP/SC, CPF/MF nº 004.001.449-56; Bruno Giovani Capelin, brasileiro, casado, engenheiro de materiais, 
RG nº 35.008.756-8 SSP/SP, CPF/MF nº 319.141.678-13, e Alexandre Witzel Ibrahim, brasileiro, casado, engenhei-
ro, RG nº 19.638.343-2 SSP/SP, CPF/MF nº 122.946.278-30, todos residente em São Paulo/SP e com prazo de mandato 
unifi cado até a posse dos eleitos na RCA que suceder a AGO de 2027. Encerramento: Nada mais. Conselheiros: Ri-
cardo Annes Guimarães, Ângela Annes Guimarães, Dorival Dourado Junior, José Eduardo Gouveia Dominicale, Antonio 
Mourão Guimarães Neto, Marco Antonio Antunes, Gueitiro Matsuo Genso e Flavio Dias Fonseca da Silva. JUCESP nº 
382.125/25-3 em 22.10.2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

LX 008 Empreendimentos e Participações Ltda.
CNPJ/MF Nº. 57.839.844/0001-48 - NIRE 35.265.298.996

Instrumento Particular de 2ª Alteração do Contrato Social e Transformação do Tipo Societário
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo: 1. HT High Trend Interna-
tional, LLC, CNPJ/MF 33.395.417/0001-50, representada por seu procurador, Yan Herreras Yambanis, RG 
62.291.177-6 SSP/SP, CPF/MF 237.676.358-44, conforme procuração anexa ao presente instrumento; 2. ARC 
Smart City Desenvolvimento Sustentável Ltda., CNPJ/MF 47.098.356/0001-73, representada por seu adminis-
trador Ayrton Camanho Junior, RG 27.707.069-7 SSP/SP, CPF/MF 306.986.158-08, únicas sócias da LX 008 
Empreendimentos e Participações Ltda., com sede em São Paulo/SP, Avenida Paulista, 1.912, 8º andar, sala 81, 
Cerqueira César, CEP 01310-924, CNPJ/MF 57.839.844/0001-48, JUCESP/NIRE 35.265.298.996, E, ainda, na con-
dição de sócia ingressante: LX 009 Empreendimentos e Participações Ltda., CNPJ/MF 57.839.478/0001-27, 
JUCESP/NIRE 35.265.298.597, representada por seu administrador, Yan Herreras Yambanis, acima qualificado, 
Têm entre si justo e contratado alterar o Contrato Social, nos seguintes termos e condições: 1. Cessão e Trans-
ferência de Quotas. 1.1. Neste ato, a sócia ARC, acima qualificada, retira-se da Sociedade, cedendo e transfe-
rindo as 50 quotas de sua titularidade, representativas do capital social da Sociedade, do valor nominal de R$ 
1,00 cada uma, para a sócia ingressante LX009, acima qualificada. 1.2. Tendo em vista a deliberação havida 
acima, a LX009 ingressa na Sociedade, assumindo todos os direitos e obrigações constantes do contrato social 
da Sociedade, cujo teor é de seu inteiro conhecimento. 1.3. Em decorrência do supracitado, HTI, acima qualifi-
cada, e LX009 passam a ser as únicas sócias da Sociedade para todos os fins de direito e do presente instrumen-
to. 1.4. Em virtude do acima exposto, as sócias decidem alterar o Artigo 5º do contrato social, o qual passa a ser 
lido da seguinte forma: Artigo 5º. O capital social é de R$ 100,00, dividido em 100 quotas, do valor nominal de 
R$ 1,00 cada uma, assim distribuídas entre as sócias: Sócia: HT High Trend International, LLC. Quotas: 50. 
Valor Nominal (R$): R$ 50,00. Sócia: LX 009 Empreendimentos e Participações Ltda. Quotas: 50. Valor 
Nominal (R$): R$ 50,00. Total - Quotas: 100. Total - Valor Nominal (R$): R$ 100,00. §Único. A responsabi-
lidade de cada sócia é, na forma da lei, restrita ao valor de suas quotas, mas ambas respondem solidariamente 
pela integralização do capital social. 2. Transformação do Tipo Societário da Sociedade. 2.1. Ato seguinte, as 
sócias decidem aprovar a transformação do tipo jurídico da Sociedade de sociedade Ltda para S.A., de capital 
fechado, mantendo-se inalteradas as sócias, o patrimônio e o capital social, passando a operar sob a denomina-
ção social de “LX 008 Empreendimentos e Participações S.A.”, a qual, para todos os propósitos legais, será uma 
continuação da sociedade de responsabilidade Ltda, sem interrupção de sua existência legal, sendo regida por seu 
Estatuto Social, pela Lei 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), bem como pelas demais disposições 
legais aplicáveis às S.A. 2.2. Como consequência da transformação da Sociedade em S.A., seu capital social, to-
talmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, direitos e bens, no valor de R$ 100,00, dividido 
em 100 quotas, do valor nominal de R$1,00 cada uma, passará a ser de R$ 100,00, dividido em 1.000.000 de 
ações ordinárias, com direito a voto, todas nominativas e sem valor nominal, as quais serão detidas pelas sócias, 
acima qualificadas, de forma que passam a deter na Companhia a mesma participação percentual que atualmente 
possuem na Sociedade, nos termos do Boletim de Subscrição anexo ao presente instrumento como Anexo I e que 
será arquivado na sede da Companhia. 2.3. As sócias, agora na qualidade de acionistas (“Acionistas”), determi-
nam que a Companhia será administrada por 1 Diretoria, devidamente instalada e composta conforme previsto 
abaixo. 2.4. Fica aprovada a não instalação do Conselho Fiscal para o presente exercício social. 2.5. Fica aprova-
da a não criação e, consequentemente, a não instalação de 1 Conselho de Administração para a Companhia. 2.6. 
Fica estabelecido que a Companhia continuará a operar dentro do mesmo exercício social, atendidas as exigências 
fiscais e contábeis. 2.7. Ficam autorizados os administradores da Companhia a proceder com todos os atos 
complementares à referida transformação, inclusive registros, averbações e transferências necessários à completa 
regularização da operação. 2.8. Fica consignado que a remuneração anual e global da Diretoria da Companhia será 
fixada em Assembleia Geral a ser especificamente convocada para esse fim. 2.9. Em vista das deliberações acima, 
fica declarada formalmente concretizada a transformação da Sociedade em uma S.A., de capital fechado, a qual, 
para todos os propósitos legais, será uma continuação da sociedade de responsabilidade Ltda, sem a interrupção 
de sua existência legal. 3. Criação e Eleição da Diretoria. 3.1. Em razão da transformação do tipo societário, as 
Acionistas decidem que a Companhia passará a ser administrada por 1 Diretoria, que terá as atribuições e poderes 
conferidos de acordo com as disposições do Estatuto Social, conforme aprovado abaixo. 3.2. Fica eleito para a 
Diretoria da Companhia, para 1 mandato de 3 anos, permitida a reeleição, Yan Herreras Yambanis, RG 
62.291.177-6 SSP/SP, CPF/MF 237.676.358-44, Diretor Presidente da Companhia. 3.3. Pela assinatura do termo 
de posse anexo ao presente instrumento como Anexo II, o Diretor Presidente ora eleito toma posse de seu cargo 
e declara, sob as penas da lei e para todos os fins de direito, que não está impedido por lei especial, condenado, 
ou sob efeitos de condenação, por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, ou a pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos. Ainda, as Acionistas decidem consignar que o termo de posse do Diretor ora eleito 
será arquivado na sede da Companhia, em observância às disposições da Lei das S.A. 4. Aprovação do Estatuto 
Social da Companhia. 4.1. Em decorrência das deliberações acima, as Acionistas resolvem aprovar e adotar o 
novo Estatuto Social da Companhia, que passa a reger todos os direitos e as obrigações das Acionistas e da 
Companhia perante terceiros, anexo ao presente instrumento como Anexo IV e que será arquivado na sede da 
Companhia. 4.2. As Acionistas declaram que o Estatuto Social anexo ao presente instrumento na forma do Anexo 
IV observará todas as deliberações previstas nos itens abaixo. 5. Aumento do Capital Social da Companhia. 
5.1. Tendo em vista que o capital social da Companhia se encontra totalmente integralizado em moeda corrente 
nacional, as Acionistas resolvem, neste ato e em comum acordo, aumentar o capital social da Companhia median-
te a subscrição de 140.059.239 de novas ações ordinárias, sem valor nominal, pela Acionista HTI, integralizados 
mediante a utilização parcial do valor obtido pela cessão dos créditos que detém contra High Trend Brasil Serviços 
e Participações S.A., CNPJ 33.878.529/0001-61, com sede na Alameda Santos, nº 787, conj. 42, 4º andar, Cer-
queira César, São Paulo/SP, CEP 01419-000, conforme Boletim de Subscrição que integra o presente instrumento 
na forma do Anexo III. 5.2. O valor da comercialização da participação societária foi de R$ 178.436.317,00. 5.3. 
Desse montante, (i) R$ 108.436.317,00 destinados à conta de capital social da Companhia; e (ii) 
R$ 70.000.000,00 destinados à conta de reserva de capital da Companhia, nos termos do art. 182, §1º, I, da Lei 
6.404/1976. 5.4. Com isso, o capital social passa dos atuais R$ 100,00 para R$ 108.436.417,00. 5.5. Acionista 
LX009 renuncia expressamente, neste ato, ao seu direito de preferência na subscrição das novas ações ordinárias 
emitidas em decorrência do aumento de capital social da Companhia operado pelo presente instrumento, em 
observância a todas as disposições aplicáveis da Lei das S.A. 5.6. As novas ações ordinárias emitidas em virtude 
do aumento de capital aqui aprovado são integralmente subscritas e integralizadas neste ato pela Acionista 
HTI, nos termos do Boletim de Subscrição constante do Anexo III ao presente instrumento. 5.7. Em decor-
rência das deliberações aprovadas neste item 5 (e subitens), as Acionistas decidem alterar a Cláusula 5ª do 
Estatuto Social, a qual passa a vigorar com a seguinte nova redação: Cláusula 5ª. O capital social da Compa-
nhia é de R$ 108.436.417,00, dividido em 141.059.239 ações ordinárias, todas nominativas, sem valor nomi-
nal, as quais se encontram subscritas e totalmente integralizadas pelas acionistas, em moeda corrente nacio-
nal. §1º. Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito de 1 voto nas assembleias gerais de acionistas. 
§2º. A propriedade das ações será comprovada pela inscrição do nome do acionista no “Livro de Registro de 
Ações Nominativas”, que ficará arquivado na sede social da Companhia. 6. Consolidação do Estatuto Social 
da Companhia. 6.1. Em observância ao disposto no item 4.2, acima, as Acionistas aprovaram a alteração e 
consolidação do Estatuto Social da Companhia, de forma a refletir as deliberações tomadas no presente ins-
trumento, o qual passa a vigorar com a redação constante do Anexo IV. 7. Autorização à Administração. 
7.1. As Acionistas autorizaram a administração da Companhia a praticarem todos os atos necessários à rea-
lização, operacionalização e formalização das deliberações aprovadas pelas Acionistas no presente instrumen-
to. E, por estarem assim justas e contratadas, as Acionistas assinam o presente instrumento em 1 única via 
eletrônica. SP, 18/06/2025. HT High Trend International, LLC, Por: Yan Herreras Yambanis - Cargo: Procu-
rador. ARC Smart City Desenvolvimento Sustentável Ltda., Por: Ayrton Camanho Junior - Cargo: Adminis-
trador. LX 009 Empreendimentos e Participações Ltda., Por: Yan Herreras Yambanis - Cargo: Administrador. 
Visto da Advogada: Verônica de Paula Betta Vasconcelos - OAB/SP nº 358.596. JUCESP/NIRE S.A. 
3530067860-5 e sob o nº 382.339/25-3 em 22/10/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 

Edital de Citação prazo de 20 dias. Processo Nº 1029006-37.2020.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª VC, do 
Foro Regional I - Santana, Estado de SP, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) 
Pedro Ramos de Almeida, CPF 904.343.668-20,, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda, alegando em síntese: Cobrança advinda de obrigação 
contratual pela aquisição do lote 07 da quadra PL do loteamento Ninho Verde – GLEBA II, atualmente NINHO VERDE 
II Eco Residence, obrigando-se a pagar a taxa de conservação do empreendimento e a participar do rateio dos 
melhoramentos nele implementados; valor da causa R$ 18.751,88, correspondente aos valores já vencidos, mais as 
parcelas vincendas até o final do feito, conforme art.323 do CPC. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de setembro de 2025. 
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